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DEFENSORIA

PÚBLICA DO ESTADO
DA PARAÍBA

EDITAL DO PREGÃO PRESENCIAL N^ 002/2017

0 Pregoeiro Oficial da Defensoria Pública do Estado da Paraíba, designado pela Portaria Ne 598/2017-
GDPGPB, torna público que no dia 05 de outubro de 2017, às 14h00, na Sala de Licitações, localizada
no l9 piso, situada à Av. Monsenhor Walfredo Leal, 487, com a Rua Deputado José Barreto Sobrinho,
168, Tambiá, João Pessoa/PB, será realizada licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL do tipo
menor preço unitário, para o item ofertado para aquisição de veículo, conforme quantitativo e
discriminação no anexo I, deste edital, observadas às disposições contidas na Lei Federal N.- 10.520,
de 17/07/2002, Lei Complementar Federal N.5123/2006, Decreto Estadual N° 24.649/2003,
aplicando-se, subsidiariamente, no que couber a Lei Nq 8.666, de 21/06/93, com suas alterações
e demais exigências deste Edital.

Telefones para contato: (83) 3221-6340.

1. DO OBJETO

Seleção de pessoa (s) jurídica (s) do ramo pertinente para aquisição de 01 (um) veículo 0 km, tipo
sedan, exigindo-se que a licitante seja concessionária autorizada pelo fabricante, conforme
especificações constantes do Anexo I, deste Edital.

2. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO

2.1. Poderão participar deste pregão, os interessados que atenderem a todas as exigências deste edital
e seus anexos.

2.2. Não se admitirá nesta licitação a participação de:

a) Empresas que não atenderem às condições deste edital;

b) Empresas que estejam sob falência, concurso de credores, dissolução, liquidação ou tenham
sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com o poder público no âmbito da União,
Estados, Distrito Federal e Municípios e nas respectivas entidades da administração indireta,
ou tenham sido suspensas de participar de licitação e impedidas de contratar com a
Defensoria Pública do Estado da Paraíba;

c) Empresas reunidas em consórcio e sejam controladoras, coligadas ou subsidiárias entre si ou
possua sócio comum nas empresas que apresentarem propostas para o presente certame,
que no caso, será admitido a que apresentar a proposta escrita de menor valor entre elas;

d) Pessoas jurídicas das quais participem, como sócio, gerente e diretores os membros ou
servidores da Defensoria Pública, e ainda, cônjuge, companheiro ou parente até terceiro
grau.






















































